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( rrnsirlente llmo Presrdente da Con:ssào de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo llmo Presidente da Comissão de

t.icitaçào- acerca do Processo Administrativo no ll2l2o2l - Tomada de Preços n'006/2021, que

objelir ir ('ontrirlação de empresa para conservação de pavimento em nlicrorrevestimento na MT -
l.lô no tlecho Ponte do Rro l\'latrinchã - entrada no perimetro urbano de Santo Antônio do Leste -
\{1. coordenadas inicial (1J'4li 4l l "S-53'i6'39.59'W) e coordenadas final (14'53'42.71"S-

a i"l() <l 0(r"\\'). numa ('\tertsão de l',.24 k. no Mu;ricípio de Sar-...r A.ntônio do Leste, conÍtrrme

t,r'nr\) ds corrreir)io rt l l97-1021/'.1'rFRA - Secretarra de Estado de lnfraestrutura e Logistica

r{)r'r'ri)rl1rr a solic;taçào da aberlura do presente proc€:so adnrinistratir o. realizado pelo Secretário

\luniciPal de Viaç:1;1. Otrras e Servicos Públicos, Sr. Edentar I\{enegassi

lrr e1',1,,,",,'. ,lsla c()ncic.nar oue o presantc Parecer Juridico possui caráter

nre ,lnrente opinativ'r ou seja, não sobrepõe o poder discricionáric do Chefe do Poder Executivo,

Irltd.r tr'itr soltlcnt,' a lr,:alidad,. preciprra de e!ucidar, informar, sugerir providências a serem
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Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. Presidente

d: Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Adninistrativo n" 11212021 - Toma,da de Preços n'006/2021, o
qual trata da "Contratação de empresa para conservação de
pavimento enr micÍorrevestimento na MT - 336, no trecho:
Ponte do Rio Matrinchã - entrada no perímetro urbano de Santo
Antônio do lrste - MT, coordenadas inicial (14o48'4l.l"S-
53'36'39 59'W) e coordenadas final (14'53'42.71"S-
ji'39'53 06"W), numa ext€osão de 12,24 k, no Município de
Santo Antônio do Leste, confornre termo de convênio n' ll97-
2021/SINFRA - Secretaria de Estado de Infraestrutura e

Logistica."
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t,stahelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública, como defrFt O

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verhis:

.lrt. -i\. () |rccediücnto .lo licitação será iniciaÍlo com a abertura de pxrcesso adminislrolivo.
dt|idane t.,ttttuetlr, protocoledo e nunterad<t, contendo a aulorizaçõo respecliya, a mdicação
sucintu tle :'eu ohjeto e drt recurso próprio para a despcsa, e ao quol scrão junlodos
t4)t)t llnootenle- 1.-- )

l\ttij:rolo úniut. -lt Dtinutos tle editois de licitação, ben comct os tlos aontatos, o(ordos,
q)nvêni()s olt qiustes .leven ser previomenle exaninodas e apn)vodas por assessrtrio lurklico tl«
.Il, inistraçÀo.

A contratação realizada pela Administração Púbrrca será precedida de processo

ii( irair\ri(-1 confirrnre o artigo -.17. Xlil da Constituição Federall podendo este, conforme o anigo 22

,la l.er no 8 666/9i2, ser atra\'és das seguintes modaliciades: convite, tomada de preços,

conlolrôncia, collcurso e leilão, sendo cada uma delas para um tipo de objeto a ser contratado.

( ontôrnre consia no artigo 23 da Lei no 8 666i93. o qual teve a redação alterada

Dtlo l)çcleto n' 9 -1 llilOlti. a nrodalidade a ser utilizada pela Administraçào Pública, em razão do

\\l - rcsylYados os casos cspccificados na legislaçâo. as obras. sen'iços. cornpns e alieruioes serão conu"tados
irrcdianlc proccsso de licilâçâo públicâ que assegure igualdade de condições â todos os concoÍÍentes. com cláusulas que
cstabclcçirm obrigâçôcs dc pâgârncnlo. mantidas as condiçõcs efetivas dâ proposta. nos termos da lci. o qual somentc
pcrnrilirii âs c§gôncias dc qrHlific:rçiio técnica c econômica irdispenúveis á BaÍântia do cumprimento d.1s

otrigrções. (Regulàtnerio)

rArl. 22. Sâo modâlidâdes de licitâção
I - concorÍênciâ:
II - tornâdâ de preços:
lll - conYile:
[V - concurso:
V - lcilâo.
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1... I Pareceres adntinislrath,os são anikstações de órgõos técnicos sobre as.wnlos submelidos à
suo utn:;ideroção. O porecer ten coráter meramente opinatir\r, não rtnculando a Adntinislroção
orr os porttotlares à :'uo molivoçào ou conclusões, salvo se oprot ado por qlo subsequenle. JA
entào, o qbe suhsisle cono olo adn inislrativo não é o parecer, nos, sin, o ato de sta apra'(ção,
tye podero reveslit'o notlalidtde normaliva, ordinatória, negociol ou punitiva. (L{EIRELLES,

2010, p. 197).

CLinrllre anotar t;:re a Lei n' 8.666/9i, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabt'lece a inrprescindibilidade do paÍecer juridico realizado pela assessoria juridica ou órgão

tli'lui\alente do contralante. para que e::te analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

(los contratos que serão Írrnlados entre as parÍes, i verbis:
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vakrr, será a lomada de preços. haja vista o valor estimado para a execução do serviço6g6leR$

l9l9 457-77 (um milhão, novecentos e dezenove mil, quatrocentos e cinqüenta e sete reais e

setenta e sete centavos), ou seja, o valor supera os limites previstos para a contratação atraves do

convite, contudo é inferir ao valor Ce R$ 3.300.000,00 (três milhões e tÍezentos mil reais) para ser

realizada atraves de concorrência, in verbi.s:

Ar1. l" Os valore; eslabelecidos nos incisos I e II do cxput do ilí. 23 da Lei n" 8.íríú. de 2l dc

lu lrqlc l9')i - ficarn atuitli,.âdos nos seguinles termos:
I - r rrir rrbrü\ \' *n iços dc engcnl;tri:r
rr) nl rrnúrlidâdc con\ itc - âié RS 330.000.00 (trezenlos c triuta nül reais):
b) nir nrodâlidâdc tomadâ de preços - âté R$ 3.300.(Xn.0O (três milhõ€s e tlezenlos mil rcais): c
ç) nil nrodalid:rdc concorrência - acinra de R$ 3.300.Un.m (trôs milhô€s e Íezentos rnil rqlis)-

lnalisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o

nrcsrno obserlr'lr as cauteias preceituadas no artigo 40 da Lei n" 8.666/93, como a presença de

lr,rrlnri)ulo, nrrmero de série anual, nome da repartição interessada, nodalidade, tipo de licitação, o

desiqnatir.o do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e

l,t()pos1a. tlcntre outros requisitos prei.istos no artigo supracitado.

'I odavia, ao analisar detidamente o instrumento convocatório observa-se alguns

t).)ntrls cLintro\ersos aos principios licitatôrios, o que poderia ocasionar restrição à participantes no

cerlanre licitatório. como detalharemos a seguir:

4.5. l. O Acórdão 40912006 - TCU - Plenário confirma a idéia de que a vistoria

prévia é um direito do licitante, e não sua obrigação, amparado pela razoabilidade.

Nesse caso. nâo sendo de interesse da licitante a realizaçào da visita, a mesma,

podera declinar do direito de realizar a vistoria técnica, devendo anexar ao

envelope de Habilitação a declaração em que declera expressamente o declínio do

drreito de realizar a..,isita técnica e o seu conhecimento integral das condições do

local (r\nero VI1 A ausência desta declaração inabilitará a licitante

Pois bem, analisando este item do presente instrumento convocatório, observa-se

que há uma certa restrição a potenciais licitantes que não possuam sede próxima do Município,

inviabilizando a participação de enrpresas que, embora longinquas, poderiam apresentar propostas

rnais va ntajosas à Administração.

www.santoantoniodoleste.mt.gov.br
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A vistoria prévia ou visita técnica é um direito conferido uo ri.i .n[! "V#r,nllu

A listoril ao locll da preslação dos serviços somente devc scr exigida quando imprescindivcl-
de\cndo. ureslro llesscs casos. o cdital prever a possibilidâde de substituiçâo do atcstado
d! \ r\rir lócnicir por cle.cl:uuçào do res?onúrel tccnico da licitante de quc possui plc[o
c0uhccirrlrnto do )blclo cias colldiçõcs e das peculiaridades ineÍcntes à nalurcra dos trabâlhos.
(AcoÍd.ào 173712021 TCU - Pleúrio R€lator Ministro Subslituto WedeÍ de Oli\ eira)

Neste mesmo sentido, tem-se o Acordão n" 212612O16 - TCU - Plenário

A erigérrcra dc rcllL,.ilç:io de \ isita tecnica ao local da obra c,-.mo rcquisito de hâbilitaçâo con|Jâíâ
o :rrt. l' . § l'. da t ci 8.írí, '1993. rnesmo nos casos ern que a .ivaliaçâo previâ do local dc c\ccução
sc corúgure indispcnsir el. pois o cdital de licitação der-e preveÍ â possibilidâde dc substituiçâo dâ
\ isloÍii por declârâçá() fonnal assinada pelo responsável tecnico acerca do conhecimenlo plcno
das condiçõcs e pccuirarid.rdes da obra. (Acórd.âo 212612lll(r - TCU - Plcúrio - RclâtoÍ:
\lirri \rro-Subslillrto .{l|]i,s1o Shennan)

Nesta seara ainda, e necessário consignar o entendimento do Tribunal de Contas

do Estado de Mato Grosso, exarado no Processo no 1.872-412O14.

Licitação. Qualificrção Tc{nicÀ Visita tecnicÀ
A exigência dc visita tecnicâ como condiçâo de quâliÍicáçâo/lmbililação em certames licitatórios
rcstringe â compelilividade. somente se justificando quândo e\istirem peculiaridades e
caracteríslicas do objeto licitado que demafllem do lici(ante o conhecimenlo pÍevio do local onde
os seniços serâo prestados. (Contas Anuais de Gestão. Relatora: Conselheira Substiluta Jaqueline
Jacobscn Acórd.1o n" I-13/2(,15-SC. Jrúgado enr 09/09/2015. Publicado no DOC/TCE-MT em
l.l/09/2o l5 Proccsso n" 1.872,11201,t)

www.santoantoniodoleste.mt. gov.br
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arlisrr 10. IIl. da I.ei n' 8.666/91, onde este possui a opção em exercê-lo ou não, sendo que, caso

ol)te enr não realiza- a visita técnica, assumirá os riscos da obra.

A erigência de declaraçào dc declinio do direito e viável, uma vez que

dcnronstrará (lue a emprcsa. eÍilbora tennâ o <iireito de proceder a visita tecnica optou em não

rr'iriizaÍ por conhecer o local a ser realizado.

Todavia, a obrigatcriedade de sel realizado, deve ser devidamente justificada, pela

i,'' rrnnlt'r itlaCe dr.,rbjeto licitado. sendo esta exigência imprescindível. o que no caso in tela não

rcstou. até o momento. demorrst:ad,r através de justificativa t(cnica emitida pelo corpo de

trrgcnheilos do Municipio
'fal entendimento. encontra-se colacionado no Acórdão 173712021 - TCU-

I'lcnario. conro sc lê.

€--
LesYellllT
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Assim, não haverrdo justificativa plausível que comprove a imprescindibilidade da

obrigatoriedade da vistoria ao local da prestação dos serviços, não soa razoável tal exigêncra como,

inclusive, requisito de habilitação do certame, devendo ser retirado tal item para garantir o

cumprimento do princípio da vantajosidade econômica, o qual visualiza atraves do maior número de

licitantes, não consignando condição que restrinja a competitividade.

7 2 7 Certidão de quitação com a Fazenda Pública Municipal, fornecida pela

Pr'elàitura N'luniciçral de Santo Antônio do Leste

A:ralisando os documentos de habilitação referente à regularidade fiscal dispostos

lrrr pÍcsente instrurnento convocatório, observa-se a exigência de certidão que comprove a quitação

l)erantc a Fazenda Pública Municipal, enritida com esta Prel'eitura.

Pois benr, analisando o disposto no aÍtigo 29 da Lei n' 8.666/93, não verifica que

tai comprovação possua escopo legal para tal exigência, uma vez que nào encontra-se elencada no

rol dc documentos previstos no dispositivo legal supracitado, o qual e taxativo, em afirmar quais

cLlrnl)i ovan) a regularidade Íiscal:

An. 29 A docunlcnlação rclativa á regularidade .fiscal e trabirlhista. confonne o caso. consistini
LIn (Red{rçrlo ala&1 la Lei n" 12 (\'ilrênciâ)
i - pro\.ll dc inscriçào no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Câdâsüo Creral dc Contribuinlcs
(( GC ):
Il - prova dc irscriçâo no cadastso dc conribuintes estaduâl ou municipal. sc houver- Íclalivo ao
douricilio ou sedc do licita[te. peÍtinente âo seu rarno de atividade c compatirel com o objeto
colrlràtlaI:
III - pror a de Íelplâridâde ptra com a Fazenda Fcderâl, Estadual c Muricipal do domicilio ou sedc
do licrt:]nlc. ou outril cqui\rlenle. nr fonna da lei:
l\ - prorl dc rcgulxndilde relatir:r :i Segurid:rdc Social c ao Fundo dc Garantia çnr Tcmpo dc
Scn iço (FCTS). dcmorsúando situação regulâr no cumprimento dos encargos sociais instituidos
por lei tRcdaçâo dada pcla Lei n" 8.883. de 199{
V - prora de ilexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. medianle a

aprcsenhçâo de cenidãc negaüva. nos termos do Título Vll-\ dâ Consolidacâo dâs Leis do

,\

SANTO ANTONIO DO
Continuidade do progresso, de mãos dadas

]'nrbalho. aproyad.r oelo Decrcto-ki n" 5.{52. de t" dc nuio d! l9-li
!: 12 J.lr). de 201l) (Y!e,csqtq)

Incluido Dcla Lci

Assim, pela ausêr,cia de previsão legal para a exigência da certidão supracitada,

opino pela retirada de tal documentação prevista no item 7.2.7 do edital licitatório do referido

c crt â nte

R

Rua A - N. 367 - Jardim santa,,e"H;X1?l"ui1toJJ:rX'#:tS#: \"itir-ooo- santo Antônio ao lestet" -

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt. gov.br
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Analisando o presente instrumento convocatório se vê que a minuta prevê o

comprovação da boa situação financeira pela apresentação de capital social de no mínimo l07o do

\âlor proposto pela licitante, declaração de patrimônio líquido não inferior de l07o do valor

estinrado da contratação e a erigência de garantida de participaçào correspondente a lo%,

(l()cun)erltaçào essas exigidas de l'onna cumulativa, através dos irens 7.3.2.5 Ill "a"; 7.3.2.6 e

I i I li- r'espectivamente

Entretanto, tal exigência contraria a Súmula no 275 do Tribunal de Contas da

I rrià<r r indo a têrir a anrpla concorrência do certame, in verbis:

Portanto. se vê que, embora possa ser exigida as comprovações supracitadas, esta

nlio podc-rá ser realizada de forma cumulativa. sendo ilegal a sua exigência confore entendimento

nucillcadtr drr Tribunal de Contas da União, senão vejamos:

E ilcgal :r exigência simuitânea- nos instrumcntos convocatórios. de rcquisitos dc capital social
ruínirno c garanüas para a comprovaçâo da qualiÍicação econômico-financcira dos licitânles. E
ilcgal a e:iigêrrcirr dc comprovaçâo de capital social deYidâmente integÍali7ádo. urna vcz quc
rclcrida exigência nâo consta da tÉi n" 8.666/1993. E vedadir a cxigênci;r de indiccs contábcis ruio
rsuirllrcllc adolados para a correta avaliaçâo de siluâção financcim suficicntc âo cumpímcnlo das

obn-qJçõcs dccoÍrcnt('s da licilaçâo. A adoçâo desses indiccs de\ c estâr dc\ idamenlc justificada no
prcrccsso uclnrinislrativc (Acórdâo 170/2m7 Pleúrio - Ementâ Iv{ln. Relator Valmir Campclo)

,\bstenha-sc de cxigir capital social mínimo cumulado com gaÍantia de proposta- em desâcordo ao
prclislo no aí. ii l. 

"s 
2". Ou ,-"t n" 8.666/ 1993. Acórdâo 2993/2(x)9 Pleúrio ÀbstenlE-se de exigir.

ros cditris licilalórios a apresentaçâo de patrimônio líqrddo urinimo. cumulativamcnte com a
prcstaçâo da gariurtin prcvistâ no rí. 31. inciso IlÍ. da Lei n' E.666/1993. para fins de
conrprovaçâo de capacidade econômico-hrunceira- bcm como â pÍestaçâo de garanúa como
rcquisilo autônorno dc habilitação. vez que tal garantia. quando c\igidâ. integra a quatiÍicação
econônrrco-finimccira. (Acórdão 1905/2009 Plenfuio. Min. Relâlor Benjamin Zymler)

Abstcnha-sc de e\igir â aprcsentaçâo da documentaçâo rclatiYa à qualificação econômico-
finalceira do âí. il da Lei n'1t.666/1993. antcs dâ sessâo de recebimento e abertura dos
enrelopes. (AcóÍdâo 2864/2008 PlenáÍio. Min. IvlâÍcos Vinicios Vilaçâ)

www.santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N" 367 - Jardim Santa tnês - Fone: (66) 3488-10e0 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Le
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''SÍrrnnla 175 Pan fius dc qualificaçâo econômico-financeir:1. a Adminiíraçâo podc crigir dls
licitautes. de lonna não ormulâtiva- capital social mínimo- patrirnônio liqurdo minirno ou garaulias
(:uc ilsscllurcrn o adirnplenlcülo do contrâto a ser celebrado. rro caso de compras para cntrcgir
frrtura e d!' c\ccuÇilo Cc obras e sen iços"
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Assim, visualizando possíveis questionamentos acerca da cumulação

acinra citados, nos soa razoável a alteração da minuta aúes de sua publicação, afim de

tais exigências cumulativas, uma vez que tal manutenção poderá acarretar em eventuais

irnpugnações e até mesmo suspensão do certame por adoção de medida cautelar, já exarada pelo

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso em sede de Representação de Nafureza Extema no

33 350-4120t7.

A\

Quanto à

nas cláusulas

,\'âo

odinplenento dos

cle obsen'oção e de

ossilicoção funcionol

os valores dos

ao

o dn i n i strol i va prev i s I a

«rnversão. quondo.for o caso;-\-os
\t-o a dispensou ou d inexigiu, ao convile e à
pn,posl.t lo licilanle
\ll-olcgisloçãoopli do e especialnenle aos ca.§os orlis.§o,s;

Ílll-o obrigoção do conlratodt de manter, durante lodo o execuçfu do conlralo, em
coaryatibilidode c.tn os obigoÚes por ele assumidas, hr.las os condições de habililação e
qualifi.ação eig.las no I citaÇão.

CONCLI"lSÃO

Desta feita, ante o exposto, este Procurador Juridico signatário opina pela

continuidade do certame licitatório, com a devida publicação do instrumento convocatório, desde

(lue.

www,alntolnton lodolatt..mt. gov. br
Rut A. ff $l , Jarclln ,.nt tna,

administrativos, previstas

§,'

de preços, os

,.
§J?fl4S

-- g.malli
Antônlo do

C\r\-A-- M.-a
!--J

7

--l.

-ta'

todo contralo as

dc fornecirtenio:

encontra-se perl'eitamente

afiigo 55 da Lei n' 8.666/9i

D
:l

PAg4ment/,, os

Llo rlelt\ !) l)trytlttPttto;
,' r:t )\ de

d,

exigi.ld.\.oJcret idas poro assegtrar sao plena

\

3188.1080. CEP:
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- Seja apresentada a justificativa de natureza técnica, demon.,."[f3-§.
RUB

inrprescindível a exigência da visita técnica preliminar, prevista no item 4.5.1 da minuta do

licitatório;

a

- Caso não haia jusrit-rcativa para tal, que seja retirado o disposto no item 4.5. i da

nr inuta do edital licitatório.

- Seja retirado o previsto no item 7 .2.7 da minuta do edital licitatório;

- Seja retirada a exigência curlulativa dos itens 7.3 2 5 III "4"; 7.3.2.6 e 7.3.2.11.

Salvo melhor juízo.

E o Parecer!
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